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dos taJnbém os decretos ns. 89-61 e 
632-62? 

11. A revog·ação de um ato adminis
tr'ativo não lartinge os seus efeitos pre
téritos, desde que não haja regra ex
pressa, dispondo em contrário. A revo
gação tem consistência jurídica, a par
tir do momento em que o ato reV'O'gatório 
fôr publicado. 

12. Não há qUe se confundir revo
gação com anulação. A revog>a,ção tem 
como suporte, não a condição relativa 
ao próprio ato, mas a condição atinente 
aos efeitos do ato tendo em vista o in
terêsse da Administração. A l3.iIlulação, 
porém, baseia-se na divergência entre o 
próprio ato e o ordenamento jurídico. 
Anulam-se atos que, em si, encerram 
vícios, revogaJU-se atos sem vícios, mas 
cujos efeitos não mais atendem os inte
l'êsses d3. Administração. 

13. Guido Zanobini, em sua obra 
COT80 di. Diri.!to Amminist"Mtivo, voI. l, 
pág. 363, afirma que "La revOCa como 
mezzo di auto impugnativa é basata 
egualmente sopra un nuova diverso lap
prezzarnento del fatti e deI publico in
teresse ... ". 

14. No caso em aprêço, o interêsse 
e a conveniência da Administração fo
ra.m firmadO'S no sentido da revogação 
do ato, e não no da SU3.; anulação. O 
poder de revogação enquadra-se, com 
efeito, no âmbito da competência dis
C'ricionária da Administração. 

15. José Frederico Marques, tecendo
comentários sôbre a revogação dos ato~ 
administrativos, ensina: 

"A revogabilidade dos atos adminis
trativos é .apontada como um dos ca
racteres essenciais de tais atos. :li: da 
essência da atividade administrativa, diz 
Bartolome Florini revogar seus atos" 
quando êstes não' respondem à finali
dade para a qual foram ditados" (Teo
ria de 'La JustWia Administmt'i/!}a, 1944, 
pág. 98), 

16. Entendo, destaiI'te, que o Decreto 
n'! €87-62, revogando o de n? 50.337-61, 
não anulou os efeitos dêste último, ge
rados até a data do advento do primeiro. 
eis que a revogação não poderá atingi! 
situações anteriormente constituídas. 

17. Desta forma, não se pode fia~ar 
em restauração dos pagamentos das 
gratificações previstas nos itens V e VI 
do art. 145 do Estatuto, durante o pe
ríodo compreendido entre os decretos 
ns. 50.337-61 e 8961. 

18. OutroS'Sim esclareça-se, também, 
que os decretos ns. 89-61 e 631-62 per
manecem em plena vigência, uana. vez 
qUe suas normas não foram atingidas 
pela revogação prescrita no Decreto n' 
687, de 1962. 

:li: o meu parecer, s, m. j. 

BI'I3iSUia, 24 de junho de 1964. ~ 
AdrooJ.d.o Mesquita da Oostn ConsultOt'-
Geral da República. ' 

FUNCIONARIO PúBLICO - GRATIFICAÇÃO 

- Interpretação do art. 145 n.O V e VI Estatuto dos Fun
cionários. 

PRESID1l:NCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. H.o 25.415-64 

Presidência da República. Procurado
ria-GeraJ da República. E.M. N? 44, 
de 16 de julho de 1964. "Aprovo. Em 
29 de julhO! de 1964". (Arq. na P. R. 
em 7-8-64). 

OFíCIO-PARECER NQ 44 - EM: 15 
DE JULHO DE 1964 

ASs'Wnto: Gratificações previstas nos 
incisos V e VI do art. 145 do Estatuto. 
Regulamentação a o:1Irgo do Poder Exe-
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cutivo (lei n? 4.345, de 1964, art. 15, 
§ 2'». 

Excelentissimo Senhor Presidente da 
República. 

Tenho a honra de restituir a VoS'Sa 
Excelência o presente processo, que se 
encontrava em estudo nesta Consulto
ria-G€raI. 

2. Trata-se de consulta sôbre grati
ficações previstas nos incisos V e VI 
do art. 145 da lei n' 1.711, de 28 de 
outubro de 1952 (Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União). 

3. Estão em exame duas exposições 
de motivos, acêrca dessa matéria, sendo 
lima, do Miitistério da Viação e ObraiS 
Públicas (MVOP) e a outra, da Comis
são do Vale do São Francisco (CVSF). 

4. Através da E. M. n' 944, de 21 
de novembro de 1961, o Ministério da 
Viação, alegando a situação de desigual
dade em que fioruram vários flillcioná
rios do Departamento Nacional de EIS
trada.s de Ferro, no que se refere à per
cepção das vantagens prescritas no ci
tado dispositivo, em face do decreto n' 
89, de 28 de outubro de 1961, sugere 
alteração no art. l' dês se diploma que 
estJabelecia: 

"Fica restabelecido, a partir da data 
da publicação dêste decreto, o pagamen_ 
to das gratificações de que trata o art. 
145, itens V e VI da lei n' 1.711, de 28 
de outubro de 1952, aos funcitJmários qlUe 
vimJ!larm rec6bendo tais 1;(JmMg'611'b8 pqr 
f(}rça de C011ce8800S aut~ atnte
riorm.ente a l' dIe julho de 1960". (gri
fei). 

5. A modificação proposta pelo Mi
nistério da Viação e Obras PúbliCB.9 é 
para substituir a expressão .acima gri
fada por: ..... nos têlUllOS dos atos re
gulamentares expedidos anteriormente a 
19 de julho de 1960", a fim de que fôs
sem. beneficiados os servid'Ores que, 
embora não estivessem percebendo a re
ferida gratificação, àquela dat31, já lhes 
tinham sido expedidos os respectivos 
atos regulame"tares, 

6. A pretensão daquela Secretaria de 
Estado já não :merece estudo de natu
reZa prática, uma vez qUe a modifioru
ção sugerida está consubstanciada no 
decreto n" 631, de 26 de fevereiro de 
1962, que deu nOVa redação ao art. 1· 
daquele diploma (sie): 

"Fica restabelecido, a partir da data 
da publicação dêste decreto, o pagamen
to das gratificações de que trata o art. 
145, itens V e VI, da lei n' 1.711, de 
28 de 'Outubro de 1952, nos t~ do8 
atos regul<aJmentalres expedidos I/lInlterior
'mente a 1" de julho de 1960." (grifei). 

7. Por outro lado a Comissão do 
Vale d'O São Francisco', através da E. M. 
n" 2.884, de 28-11-61, sugere a extensão 
dos beneficios de que tratam os itens V 
e VI do art. 145 do Estatuto, aos fun
cionários portadores de diplomas de ní
vel universitário. 

8. Quanto à gratificação pela 00;6-

C'II;Çáo de 'f:TYl.baJho de 7IKÚureza 68pectal 
oom riBloo de vida. ou 8'aIÚàe, prevista 
no ite:m VI, daquele dispositivo está pre
judicada a soliCitação daquele órgão, 
uma vez que foi a mesma revogada, ex
pressamente, pelo art. lt>, inciso li, da 
lei n" 4.345, de 26-6-fi4 (Lei do Au
mento). 

9. Sôbre a outra espécie de gratifi
cação, 'Ou seja a de exercício em deter
minadas zonas ou locais (item V do art. 
145), até bem pouco estava obstada sua 
regulamentação, pelo Poder Executivo, 
pelas disposições do art. 78, da leI l1" 

3.780-60, que delegava a competência 
ao Congresso Nacional, assim prescre
vendo: 

"As condições de pagamento das greI
tificações de que tratam os itens V, VI. 
vn e IX do art. 145 da Lei n" 1.711, de 
28 de outubro de 1952, serão fkrox1a8 em 
tradas de Ferro, no que se refere à pel' 
TRi." (grifei) . 

10. Ocorre, entret8Jlto, que a recen
te lei n'> 4.345-64, determin8Jldo no § 2· 
do art. 15, que: 

"As condições de pagamento de que 
trata o item V, do art. 145, daJ lei n" 
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1.711, de 28 de outubro de 1952, seriLo 
'I"6gIlJumentadas, obedecendo à mesma 
conceituação qUe for fixada para a exe
cução do que dispõem os artigos 30 a 34 
e seu parágrafo único da lei n" 4,328, 
de 30 de abril de 1964" (grifei). não 
fixou de forma imperativa, a regu
la.me~tação da aludida vantagem, atra
vés de lei como estipulava o art. 78 da 
Lei de Cl~ificação de Cargos, motivo 
pelo qual entendo que, agora, la; regula
mentação da gratificação prevista no 
inciso V do art. 145, da Lei n9 1. 711 de 
1952. está a cargo do Poder Executivo. 

11. Nestas condições, a sugestão da 
Comissão do Vale do São Francisco, no 
que se refere à vantagem do inciso V, 
poderá ser apreciada pelo órgão encar
regado do processamento da regulamen
tação prevista no § 2" do art. 15 da lei 
n" 4.345-54. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 

meu mais alto 13.prêço. - Adroaldo Mes
qltita da Costla. Consultor-Geral da Re
pública. 

FUNCIONARIO PúBLICO - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - PAGA
MENTO DE TRIP.NIO 

- Não podem sel' percebidas, cumulativamente, a gratificação 
de função e a vantagem decorrente dos triênios. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 5.245-64 

Senhor Diretor-Geral: 

Tratando O processo de matéria sôbre 
a qual já pronunciou esta Divisão, su
giro a audiênciJllI da Consultoria Juridi
ra dêste Departamento a respeito. 

Brasilia em 19 de junho de 1964. -
lJuf.s de LÍma Cardoso, Diretor da Divi
lIl!.o do Regime Juridico dOI Pessoail. -
Solicito o pronunciamento da Consul
toria .Juridica. - Wagner EsteUita 
0amIIp0s. - Em 24-6-64. 

Triênio instituido pela Lei no 3.780, de 
1960. Impossibilidade de sua percepção 
acrescida do valor fixado para a grati
ficação de função. 

O triênio, como promoção horizontal 
que era, integrava-se no vencimento, 
dêle se não dissociJaaldo para nenhum 
efeito. 

Correspondendo a gratificação de fun
ção à diferença entre o valor estabele
cido para o símbolo respectivo e o ven
cimento do cargo efetivo exercido pelo 
funcic:mário (Lei nO 3.780, de 1960, art. 
13, parágrafo único), não poderia a essa 

gratificação ser a.d1cionado o triênio que 
já foi computado para efeito do qwall
tUlm do vencimento. 

PARECER 

I - Funcionários do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, ocupan
tes de funções gratificadas no Departa
mento do Interior e da Justiça daquele 
Ministério, reclJamam contra o não pa
gamento do triênio estabelecido na Lei 
n· 3.780, de 12 de julho de 1960, cumu
lativamente com a gratificação de fun
ção respectiva. 

Esclarece-se no processo qu.e essa 
vantagem vinha sendo paga até dezem
bro de 1963, quando por fôrça de de
cisão dêste Departamento, oriunda de 
pronunciamento da Divisão do Regime 
Juridico do Pessoal, emitida no proce5S0 
nO 16.981-C3 e publicada na Revi8ta de 
Di.mto Administrativo, voI. 74, págs. 
302 e seguintes, foi sustado o pagamen
to e determinada a, reposição das im
portã.ncias recebidas. 




